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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de alteração:

ANEXO I

Mapa de alterações e transferências orçamentais

(a que se refere o artigo 7.º)

Diversas alterações e transferências

83 - Transferência de verbas do IGeFE, I. P., para a Parque Escolar, E. P. E., para 

financiamento de trabalhos de requalificação e construção de três escolas do concelho 

de Lisboa, da Escola Secundária na freguesia da Quinta do Conde, concelho de 

Sesimbra, da Escola Europeia Acreditada, da Escola Portuguesa de S. Paulo e para 

financiamento do projeto de reconstrução de escolas na Ucrânia.

Nota Justificativa:

A construção de uma nova escola secundária na freguesia da Quinta do Conde tem sido 

um tema central de discussão entre a autarquia e o Ministério da Educação na última 

década, e a ausência de uma resposta de qualidade ao nível deste grau de ensino é uma 

preocupação para a Câmara Municipal de Sesimbra e para a população em geral.

A freguesia da Quinta do Conde foi a que mais cresceu nas últimas duas décadas, 

representando, em termos populacionais, a maior e mais jovem freguesia do concelho. 

Porém, a evolução demográfica verificada não tem sido acompanhada do necessário 

reforço de serviços públicos, muito em especial ao nível da disponibilização de 

equipamentos escolares.
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Face ao crescimento populacional que se tem vindo a verificar, em particular nesta 

freguesia, a rede escolar do concelho de Sesimbra apresenta sobrelotação.

Atualmente, existem mais de 1500 estudantes em idade de frequência do ensino 

secundário na Quinta do Conde, no entanto, a única escola com este nível de ensino é a 

Escola Michel Giacometti, que apenas dá resposta a cerca de 400 estudantes. Sublinha-

se que este estabelecimento de ensino funciona há mais de 20 anos com pavilhões 

provisórios, necessita de obras de requalificação urgentes e profundas, e não responde 

às necessidades da população escolar.

A notória insuficiência da rede escolar obriga a que diariamente centenas de estudantes 

sejam obrigados a deslocarem-se para os concelhos limítrofes para prosseguirem os 

seus estudos, com evidentes prejuízos, particularmente decorrente dos longos períodos 

de tempo despendido no percurso entre a residência e a escola.

A necessidade de construção de uma Escola Secundária na Quinta do Conde foi há muito 

identificada. Aliás, a Carta Educativa de Sesimbra, homologada pelo Ministério da 

Educação, prevê a construção de uma escola desta tipologia, tendo a autarquia 

disponibilizado um terreno para esse efeito.

O início da construção desta escola estava previsto para 2011, mas as dificuldades que 

o nosso país enfrentou no período de 2011 a 2015 levaram à suspensão do processo, 

que, decorridos 7 anos de governação socialista, 4 dos quais com uma situação 

económica e financeira confortável, não foi ainda retomado.

A construção desta escola é, sem dúvida, uma prioridade e reúne um largo consenso do 

Parlamento, já que perante a apresentação do Projeto de Resolução N.º 1309/XIV/2ª, 

apenas o Grupo Parlamentar do Partido Socialista se mostrou contra.

Esta posição do PS não surpreende, pois no distrito de Setúbal, o anunciado “continuar 

o processo de requalificação e modernização das escolas básicas e secundárias” não 

passou disso mesmo, mais um anúncio do Governo.

Assim espera-se que, a breve prazo, todos os procedimentos e medidas necessários para 

que se proceda à construção de uma Escola Secundária na freguesia de Quinta do Conde, 

sejam considerados.

São Bento, 8 de novembro de 2022
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O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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